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             Moção Nº 536/2025

A Câmara Municipal de Vereadores de Itapevi, por meio do vereador Mauricio 
Alonso Murakami – Mauricio Japa, que subscreve esse documento, faz a solicitação do pedido 
de Moção de Aplausos ao senhor Denilton Souza Costa, pelo excelente trabalho que vem 
realizando em nosso Município. 

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos vem prestar as devidas homenagens ao senhor 

Denilton Souza Costa, que vem realizando excelente trabalho em nossa Cidade. 

O Poder Público Municipal tem como uma das metas, impactar positivamente na 

vida dos munícipes.  Ao senhor Denilton Souza Costa, conhecido carinhosamente como 

“Bahia”, mora na cidade de Itapevi há 20 anos, desde sua chegada em 2005. Ao longo dessas 

duas décadas, tornou-se uma figura querida e reconhecida pela comunidade, construindo sua 

história com muito trabalho, dedicação e amor pela cidade.

A trajetória que daria origem ao atual restaurante começou há cerca de 15 anos. Na 

época, sua esposa passou por uma grande decepção no trabalho. Muito abalada, decidiu que 

não queria mais continuar naquela profissão e compartilhou com Denilton o desejo de iniciar 

algo próprio.

Foi então que ela começou a vender salgados como forma de recomeçar. O negócio, 

que começou pequeno, ganhou força rapidamente com o apoio dos clientes da região. Logo em 

seguida, o casal decidiu ampliar o atendimento e passou a vender também pastéis e batatas, que 

se tornaram um sucesso entre os moradores. Com o aumento da procura por produtos variados 

como água, açúcar, gás e outros itens essenciais o pequeno comércio acabou se transformando 

também em uma mercearia.

A ideia do restaurante surgiu de forma espontânea. Nos domingos de folga, Bahia 

costumava preparar sarapatel, feijoada e outros pratos típicos, oferecendo pequenas porções 

como petiscos aos clientes. As pessoas, encantadas com o sabor da comida, elogiavam 

constantemente, incentivando o casal a transformar aquele talento em um negócio. O que 
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começou como brincadeira e generosidade passou a ser reconhecido pela qualidade e pelo 

carinho presente em cada prato.

Com o tempo, a culinária de Bahia ganhou ainda mais destaque, sendo apreciada 

não só pelos clientes, mas também por seus próprios filhos, que sempre diziam preferir suas 

receitas às de sua mãe algo que ele lembra com muito carinho.

Hoje, sua história representa superação, união familiar, empreendedorismo e o 

verdadeiro espírito trabalhador do povo de Itapevi. 

Diante do exposto, solicito que os nobres pares desta egrégia Casa de Leis, que 

votem favorável à esta Moção, a fim de externar respeito e satisfação, ao senhor Denilton 

Souza Costa, pelo excelente trabalho executado em prol do nosso Município. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de novembro de 2025.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
M

oç
ão

 N
º 

53
6/

20
25

 -
  D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

6/
11

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 2

05
10

/2
02

5 
- 

26
/1

1/
20

25
 1

2:
10

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 0
30

D
-C

S
0D

-6
15

8-
1K

91



Câmara Municipal de Itapevi, 26 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=030DCS0D61581K91, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 030D-CS0D-6158-1K91
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